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DECLARAÇÃO DE REPASSE DAS OBRIGAÇÕES 
PREVIDENCIÁRIAS 

 

Declaro, na forma da lei e para todos os fins de direito, que a 
Prefeitura Municipal de Domingos Martins, repassou todas as contribuições 
previdenciárias, patronal e do servidor, da competência do exercício de 2019, 
vincendas no exercício. 

 
Ressalta-se que as contribuições, patronal e dos servidores, da 

competência do mês de dezembro de 2019 foram integralmente recolhidas 
dentro do próprio exercício de 2019, inexistindo saldo a recolher, apesar de 
seu vencimento ocorrer no mês subseqüente. 

 
Declaro ainda, que todos os aportes para cobertura de insuficiência 

financeira e/ou aporte atuarial devido, aprovado pelo legislativo municipal, 
foram repassados pela Prefeitura Municipal de Domingos Martins ao Regime 
Próprio de Previdência do Município. 

 
Por derradeiro, declaro que inexiste parcelamento firmado com o 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores do Município. 
 

Declaro, por fim, que foram calculados e pagos todos os encargos 
financeiros, decorrentes de repasses em atraso no exercício, pela Prefeitura 
Municipal. 

 
Assim, por ser verdade, firmo o presente relatório. 

 

 
Domingos Martins-ES, 13 de Março de 2020. 

 
 
 

WANZETE KRUGER 
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECLARAÇÃO DE REPASSE DAS OBRIGAÇÕES
PREVIDENCIARIAS

Declaro, na forma da lei e para todos os fins de direito, que a
Prefeitura Municipal de Domingos Martins, repassou todas as contribuições

previdenciárias, patronal e do servidor, da competência do exercício de 2019,
vincendas no exercício.

Ressalta-se que as contribuições, patronal e dos servidores, da

competência do mês de dezembro de 2019 foram integralmente recolhidas

dentro do próprio exercício de 2019, inexistindo saldo a recolher, apesar de
seu vencimento ocorrer no mês subsequente.

Declaro ainda, que todos os aportes para cobertura de insuficiência

financeira e/ou aporte atuarial devido, aprovado pelo legislativo municipal,
foram repassados pela Prefeitura Municipal de Domingos Martins ao Regime

Próprio de Previdência do Município.

Por derradeiro, declaro que inexiste parcelamento firmado com o
Regime Próprio de Previdência dos Servidores do Município.

Declaro, por fim, que foram calculados e pagos todos os encargos
financeiros, decorrentes de repasses em atraso no exercício, pela Prefeitura

Municipal.

Assim, por ser verdade,firmo o presente relatório.

Domingos Martins-ES, 13 de Março de 2020.

WANZETE KRUGER
PREFEITO MUNICIPAL

http://www.domingosmartins.es.gov.br/
mailto:comunicacao@domingosmartins.es.gov.br
mailto:gabinete@domingosmartins.es.gov.br

	DECLARAÇÃO DE REPASSE DAS OBRIGAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS
	WANZETE KRUGER

		2020-03-17T16:52:00-0300
	WANZETE KRUGER:48814709734


		2020-03-17T16:52:12-0300
	CLAUDIA FERREIRA DE FARIA:72753013772




